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PROJETO DE LEIN. ) + DE 1998

LEGISLAI vô

Declara de utilidade pública o

Conselho Brasileiro de Oftalmologia

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.o - É declarado de utilidade pública o Conselho
Brasileiro de Oftalmologia, com sede na Capital.

Artigo 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em

bivisão de Srdenamento Legislativo

Serviço de Processo Legiststivo

Publicado 00 “DIARIO RO.

cemarcarranececavas code Dea
pasar una ease uas



E A SRP CESRPDO aa

S. HA
e PE NBR E AA E

315»
AGU IL O DS DRDEPUTADO

HATIRO SHIMOMOTO

JUSTIFICATIVA

O Conselho Brasileiro de Oftalmologia é uma entidade conceituada no

campo da medicina, representa a oportunidade para o aprimoramento

científico-tecnológico dos especialistas em Oftalmologia. Através de critérios

rigorosos para verificação da capacidade e da qualidade dos cursos

oferecidos, a Entidade garante a boa formação científica e ética desses

profissionais que mais tarde irão oferecer seus serviços à população.

A Entidade já realizou diversos campanhas de Reabilitação Visual,

sendo o público alvo as pessoas maiores de 50 (Cingienta) anos, que foram

atendidas e operadas gratuitamente.

Esta Casa, ao aprovar este Projeto de Lei, estará colaborando com o

aperfeiçoamento da Classe Oftalmológica no Estado.



Fai

Folha 60

Proc. 3/31.
ii:2

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 75o a 79o Sessões Ordinárias (de

28/5 a 3/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/06/98.
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